
 

 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
Municipal solicitando informações a respeito 
da política de atendimento às crianças e 
adolescentes com transtorno do Espectro 
Autista, bem como às suas famílias na rede 
de atenção psicossocial. AUTOR: Vereador 
Ricardo Alvarez. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
CONSIDERANDO que Autismo é um transtorno em detrimento ao mesmo englobar 
a Síndrome de Asperger e abarcar diversas dificuldades do desenvolvimento 
humano, recebendo assim o termo TEA – Transtorno do Espectro Autista; 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a 
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista; 

CONSIDERANDO o que reza o Artigo 208, Cap.III que assegura que o dever do 
Estado com a Educação será efetivado mediante a garantia de atendimento 
educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 
regular de ensino; 

CONSIDERANDO o que diz a Lei nº 8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Artigo 54 que menciona os deveres do Estado frente à educação das crianças e 
adolescentes, especificando em seu inciso III, o atendimento educacional 
especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de 
ensino. 

Diante do exposto, 
 
REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações a respeito da 
política de atendimento às crianças e adolescentes com transtorno do Espectro 
Autista, bem como às suas famílias na rede de atenção psicossocial, de acordo com 
o artigo 58, inciso XXVII da L.O.M, a saber: 
 
1) número de crianças e adolescentes que estão nas Unidades Escolares - Censo 
Escolar; 
 
2) Diagnóstico das crianças e adolescentes na Saúde - intervenção intensiva no 
SUS; 
 
3) Qual o acompanhamento e serviço de apoio prestado para as 
crianças/adolescentes; 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320038003100320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

4) Acesso, permanência especializada em sala de aula - quantidade de horas de 
intervenção; 
 
5) Em relação ao Centro de Atendimento Educacional Multidisciplinar - avaliação 
multidisciplinar de alunos com suspeita de deficiência na rede, realização de 
tratamento terapêutico, além de apoio aos familiares: 
a) Qual o número de atendidos?  
b) Quantas famílias?  
c) Quantos profissionais atuam no centro? 
 
6) Quais os dados de atendimento na Educação, Saúde, Assistência Social e 
Conselho Tutelar das famílias, crianças e adolescentes? 
 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 26 de abril de 2022. 
 

 

RICARDO ALVAREZ 

Vereador 
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